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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Eliziane Gama 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 2rõ , DE 2019 

Art. 1 o O caput do art. 
vigorar com a seguinte redação: 

Modifica o art. 121 da Constit · ão Federal, 
para estabelecer a separa 
nos casos de crimes ell:7uA-,u.u~ 
crimes comuns. 

Senado F_rdera~ nos 
romulgam a seguinte 

"Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 
competência dos Tribllllais, dos juízes de direito e das Jlllltas 
Eleitorais, ressalvada a competência da Justiça Estadual ou Federal 
para processar e julgar os crimes comuns, ainda que conexos aos 
crimes eleitorais . 

.................................................................. "(NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na esteira do que já vinha sendo anunciado eu outros julgados 

seus (por exemplo: Segunda Turma, Petição no 6.820), o Supremo Tribunal 

Federal (STF), em duro golpe desferido no combate à corrupção no Brasil, 
considerou que cabe à Justiça Eleitoral julgar os crimes comuns conexos aos 

delitos eleitorais (STF, Pleno, Inquérito n° 4.435). Sintomaticamente, essa 
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decisão foi comemorada por muitos parlamentares e agentes políticos, mas 
lamentada por membros do Ministério Público, da magistratura e por 
especialistas em combate à corrupção. 

Com efeito, por mais ressalvas que se tenha a fazer à atuação 
por vezes excessiva da Força-Tarefa da "Operação Lava-Jato", é inegável 
que foi por terem conseguido "escapar" dos meandros da Justiça Eleitoral 
que os Procuradores conseguiram condenações de políticos e ex-membros 
do alto escalão da República. Se tais delitos passarem a ser julgados pela 
Justiça Especializada, teremos mais morosidade e, por conseguinte, mais 

impunidade! 

Não estamos aqui buscando desacreditar o sério trabalho da 
maioria das Cortes Eleitorais. Mas é inegável que tais juízos e tribunais não 
são especializados em processamento e julgamento criminal (os crimes 
eleitorais são parte relativamente pequena do contencioso eleitoral, 
majoritariamente cível). Mais ainda: sendo formada por membros oriundos 
de outras Justiças, a Justiça Eleitoral sofre com mudanças de relataria, de 
julgadores, de membros do Ministério Público. Tudo isso são razões práticas 
poderosas para que nos insurjamos contra essa indevida ampliação da 
competência da Justiça Especializada. 

Há mais, porém: razões de ordem estritamente técnica 
recomendam a alteração constitucional, a fnn de que o STF mude seu 
posicionamento. A doutrina mais abalizada sempre sustentou que a 
competência da Justiça Eleitoral (e das Justiças Especializadas, como regra) 
deve ser interpretada restritivamente. Nas palavras sempre abalizadas de 
Eugênio Pacelli Oliveira e Douglas Fischer, "no concurso entre a Justiça 
Eleitoral e quaisquer das Justiças comuns, nas hipóteses de conexão, não 
deveria haver a reunião de processos" (Comentá rios ao Código de Processo 
Penal e sua Jurisprudência. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 174). 

Assim, há razões de sobra - pragmáticas e científico­
sistemáticas - para que se apresente, como agora faço, esta Proposta de 
Emenda à Constituição, com a fmalidade de retirar da Justiça Eleitoral o 
julgamento de qualquer delito que não aqueles defmidos na legislação 
própria dessa matéria. 
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Sala das Sessões, em 21 de março de 2019 

7ec ~ jy_ f~ 
Senadora ELIZIANE """"',.,.."'"'/ 

Nome do Senador 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITillÇÃO No , DE 2019 

Nome do Senador 

Modifica o art. 121 da Constituição 
Federal, para estabelecer a separação de 
processos, nos casos de crimes eleitorais 
conexos com crimes comuns. 
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